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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.521, DE 2017 
(Do Sr. Rômulo Gouveia) 

 
Altera o art. 1.398 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código 
Civil -, para acrescentar entre as competências do síndico de 
condomínio edilício a obrigação de dar anualmente aos condôminos 
quitação das taxas e despesas devidas no ano antecedente. 
 

 
DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(MÉRITO E ART. 54, RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 – Código Civil –, para acrescentar entre as 

competências do síndico de condomínio edilício a obrigação de 

dar anualmente aos condôminos quitação das taxas e despesas 

devidas no ano antecedente. 

Art. 2º O art. 1.348 da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 – Código Civil –, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 1.348.............................................................. 

............................................................................... 

X – Dar anualmente aos condôminos quitação das 
taxas e despesas devidas no ano antecedente. 

.....................................................................................

......................................................................... 

§ 3º Caso exista contribuição questionada 
judicialmente, tem o condômino direito à quitação 
das contribuições adimplidas no período. ” (NR) 

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 12.007, de 29 de julho de 2009, 

estabeleceu a obrigatoriedade de as pessoas jurídicas prestadoras 

de serviços públicos ou privados emitirem declaração de quitação 

anual de débitos aos consumidores. A nova lei confere aos 

consumidores outro meio de prova do pagamento de produtos e 

serviços nos contratos de execução continuada, tornando mais 

simples a conservação de documentos destinados a essa 

finalidade.  

É certo que, nos termos do art. 319 do Código 

Civil, tem o devedor direito de exigir a quitação. No entanto, a 

quitação relativa a cada mês dificulta a comprovação por parte 

dos condôminos. Considerando que o prazo prescricional para a 
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cobrança de despesas condominiais é de cinco anos (REsp 

1.483.930/DF),1 é necessário amontoar continuamente sessenta 

comprovantes de pagamento, caso não haja documento que 

ateste o cumprimento da obrigação.  

Assim, trilhando o caminho virtuoso já aberto 

pela promulgação da Lei nº 12.007/09, pensamos ser de bom 

alvitre estender o comando normativo ali contido às relações 

condominiais.  

Tal inovação legislativa mostra-se mais relevante 

após a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 

13.105, de 16 de março de 2015), cujo art. 784, VIII, tornou título 

executivo extrajudicial o documento comprovante de débito 

condominial. Na prática, conferem-se maiores poderes aos 

administradores de condomínio para a cobrança de taxas e 

despesas, hipótese em que não há sequer proteção do bem de 

família em caso de penhora (Lei nº 8.009, de 29 de março de 

1990, art. 3º, V). Assim, nada mais justo do que garantir ao 

condômino de meios eficazes para a proteção de seu patrimônio 

contra investidas em processos executivos.  

Ante o exposto, rogamos aos ilustres pares o 

indispensável apoio para a aprovação desta proposição e a sua 

consequente conversão em lei. 

Sala das Sessões, em 27 de abril de 2017. 

 
Deputado RÔMULO GOUVEIA  

PSD/PB 

 
                                                      
1 RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.  DIREITO CIVIL. COBRANÇA   
DE TAXAS  CONDOMINIAIS.  DÍVIDAS  LÍQUIDAS,  PREVIAMENTE ESTABELECIDAS  EM 
DELIBERAÇÕES DE ASSEMBLEIAS GERAIS, CONSTANTES DAS RESPECTIVAS  ATAS.  PRAZO 
PRESCRICIONAL.  O ART.  206, § 5º, I, DO CÓDIGO  CIVIL  DE  2002, AO DISPOR QUE 
PRESCREVE EM 5 (CINCO) ANOS A PRETENSÃO  DE COBRANÇA DE DÍVIDAS LÍQUIDAS 
CONSTANTES DE INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR, É O QUE DEVE SER APLICADO 
AO CASO. 1. A tese a ser firmada, para efeito do art. 1.036 do CPC/2015 (art. 543-C  do  CPC/1973),  
é  a seguinte: Na vigência do Código Civil de 2002, é quinquenal o prazo prescricional para que o 
Condomínio geral ou  edilício  (vertical  ou  horizontal)  exercite  a  pretensão  de cobrança  de taxa 
condominial ordinária ou extraordinária, constante em  instrumento  público  ou particular, a contar do 
dia seguinte ao vencimento da prestação. 2. No caso concreto, recurso especial provido. (REsp 
1483930/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 23/11/2016, 
DJe 01/02/2017) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO ADIMPLEMENTO E EXTINÇÃO DAS OBRIGAÇÕES 

 

CAPÍTULO I 

DO PAGAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Do Objeto do Pagamento e Sua Prova 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 319. O devedor que paga tem direito a quitação regular, e pode reter o 

pagamento, enquanto não lhe seja dada. 

 

Art. 320. A quitação, que sempre poderá ser dada por instrumento particular, 

designará o valor e a espécie da dívida quitada, o nome do devedor, ou quem por este pagou, 

o tempo e o lugar do pagamento, com a assinatura do credor, ou do seu representante. 

Parágrafo único. Ainda sem os requisitos estabelecidos neste artigo valerá a 

quitação, se de seus termos ou das circunstâncias resultar haver sido paga a dívida. 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DO DIREITO DAS COISAS 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA PROPRIEDADE 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DO CONDOMÍNIO EDILÍCIO 
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....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Administração do Condomínio 

 

Art. 1.347. A assembléia escolherá um síndico, que poderá não ser condômino, 

para administrar o condomínio, por prazo não superior a dois anos, o qual poderá renovar-se. 

 

Art. 1.348. Compete ao síndico: 

I - convocar a assembléia dos condôminos; 

II - representar, ativa e passivamente, o condomínio, praticando, em juízo ou fora 

dele, os atos necessários à defesa dos interesses comuns; 

III - dar imediato conhecimento à assembléia da existência de procedimento 

judicial ou administrativo, de interesse do condomínio; 

IV - cumprir e fazer cumprir a convenção, o regimento interno e as determinações 

da assembléia; 

V - diligenciar a conservação e a guarda das partes comuns e zelar pela prestação 

dos serviços que interessem aos possuidores; 

VI - elaborar o orçamento da receita e da despesa relativa a cada ano; 

VII - cobrar dos condôminos as suas contribuições, bem como impor e cobrar as 

multas devidas; 

VIII - prestar contas à assembléia, anualmente e quando exigidas; 

IX - realizar o seguro da edificação. 

§ 1º Poderá a assembléia investir outra pessoa, em lugar do síndico, em poderes 

de representação. 

§ 2º O síndico pode transferir a outrem, total ou parcialmente, os poderes de 

representação ou as funções administrativas, mediante aprovação da assembléia, salvo 

disposição em contrário da convenção. 

 

Art. 1.349. A assembléia, especialmente convocada para o fim estabelecido no § 

2o do artigo antecedente, poderá, pelo voto da maioria absoluta de seus membros, destituir o 

síndico que praticar irregularidades, não prestar contas, ou não administrar convenientemente 

o condomínio. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 12.007, DE 29 DE JULHO DE 2009 
 

Dispõe sobre a emissão de declaração 

dequitação anual de débitos pelas pessoas 

jurídicasprestadoras de serviços públicos 

ouprivados. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º As pessoas jurídicas prestadoras de serviços públicos ou privados são 

obrigadas a emitir e a encaminhar ao consumidor declaração de quitação anual de débitos.  
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Art. 2 A declaração de quitação anual de débitos compreenderá os meses de 

janeiro a dezembro de cada ano, tendo como referência a data do vencimento da respectiva 

fatura.  

§ 1º Somente terão direito à declaração de quitação anual de débitos os 

consumidores que quitarem todos os débitos relativos ao ano em referência.  

§ 2º Caso o consumidor não tenha utilizado os serviços durante todos os meses do 

ano anterior, terá ele o direito à declaração de quitação dos meses em que houve faturamento 

dos débitos.  

§ 3º Caso exista algum débito sendo questionado judicialmente, terá o consumidor 

o direito à declaração de quitação dos meses em que houve faturamento dos débitos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

Código de Processo Civil. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 

 

TÍTULO I 

DA EXECUÇÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA REALIZAR QUALQUER EXECUÇÃO 

 

Seção I 

Do Título Executivo 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 784. São títulos executivos extrajudiciais:  

I - a letra de câmbio, a nota promissória, a duplicata, a debênture e o cheque;  

II - a escritura pública ou outro documento público assinado pelo devedor;  

III - o documento particular assinado pelo devedor e por 2 (duas) testemunhas;  

IV - o instrumento de transação referendado pelo Ministério Público, pela 

Defensoria Pública, pela Advocacia Pública, pelos advogados dos transatores ou por 

conciliador ou mediador credenciado por tribunal;  

V - o contrato garantido por hipoteca, penhor, anticrese ou outro direito real de 

garantia e aquele garantido por caução;  

VI - o contrato de seguro de vida em caso de morte;  

VII - o crédito decorrente de foro e laudêmio;  



7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7521/2017 

VIII - o crédito, documentalmente comprovado, decorrente de aluguel de imóvel, 

bem como de encargos acessórios, tais como taxas e despesas de condomínio;  

IX - a certidão de dívida ativa da Fazenda Pública da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, correspondente aos créditos inscritos na forma da lei;  

X - o crédito referente às contribuições ordinárias ou extraordinárias de 

condomínio edilício, previstas na respectiva convenção ou aprovadas em assembleia geral, 

desde que documentalmente comprovadas;  

XI - a certidão expedida por serventia notarial ou de registro relativa a valores de 

emolumentos e demais despesas devidas pelos atos por ela praticados, fixados nas tabelas 

estabelecidas em lei;  

XII - todos os demais títulos aos quais, por disposição expressa, a lei atribuir força 

executiva.  

§ 1º A propositura de qualquer ação relativa a débito constante de título executivo 

não inibe o credor de promover-lhe a execução.  

§ 2º Os títulos executivos extrajudiciais oriundos de país estrangeiro não 

dependem de homologação para serem executados.  

§ 3º O título estrangeiro só terá eficácia executiva quando satisfeitos os requisitos 

de formação exigidos pela lei do lugar de sua celebração e quando o Brasil for indicado como 

o lugar de cumprimento da obrigação.  

 

Art. 785. A existência de título executivo extrajudicial não impede a parte de 

optar pelo processo de conhecimento, a fim de obter título executivo judicial. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 8.009, DE 29 DE MARÇO DE 1990 
 

Dispõe sobre a impenhorabilidade do bem de 

família. 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

143, de 1990, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, NELSON CARNEIRO, Presidente do 

Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 

Federal, promulgo a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º A impenhorabilidade é oponível em qualquer processo de execução civil, 

fiscal, previdenciária, trabalhista ou de outra natureza, salvo se movido:  

I - (Revogado pela Lei Complementar nº 150, de 1/6/2015)  

II - pelo titular do crédito decorrente do financiamento destinado à construção ou 

à aquisição do imóvel, no limite dos créditos e acréscimos constituídos em função do 

respectivo contrato;  

III - pelo credor da pensão alimentícia, resguardados os direitos, sobre o bem, do 

seu coproprietário que, com o devedor, integre união estável ou conjugal, observadas as 

hipóteses em que ambos responderão pela dívida; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

13.144, de 6/7/2015) 

IV - para cobrança de impostos, predial ou territorial, taxas e contribuições 

devidas em função do imóvel familiar;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-150-1-junho-2015-780907-publicacaooriginal-147120-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13144-6-julho-2015-781172-publicacaooriginal-147466-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13144-6-julho-2015-781172-publicacaooriginal-147466-pl.html
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V - para execução de hipoteca sobre o imóvel oferecido como garantia real pelo 

casal ou pela entidade familiar;  

VI - por ter sido adquirido com produto de crime ou para execução de sentença 

penal condenatória a ressarcimento, indenização ou perdimento de bens.  

VII - por obrigação decorrente de fiança concedida em contrato de locação. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 8.245 de 18/10/1991) 

 

Art. 4º Não se beneficiará do disposto nesta lei aquele que, sabendo-se insolvente, 

adquire de má-fé imóvel mais valioso para transferir a residência familiar, desfazendo-se ou 

não da moradia antiga.  

§ 1º Neste caso, poderá o juiz, na respectiva ação do credor, transferir a 

impenhorabilidade para a moradia familiar anterior, ou anular-lhe a venda, liberando a mais 

valiosa para execução ou concurso, conforme a hipótese.  

§ 2º Quando a residência familiar constituir-se em imóvel rural, a 

impenhorabilidade restringir-se-á à sede de moradia, com os respectivos bens móveis, e, nos 

casos do art. 5º, inciso XXVI, da Constituição, à área limitada como pequena propriedade 

rural.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322506&seqTexto=1&PalavrasDestaque=

